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DISPENSAELETRÔNICAN°09/2024 

ProcessoLicitatórion°025/2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

CÂMARAMUNICIPALDECOROMANDEL–MINASGERAIS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDAGOGA E 
MONITORA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO 
LOCAL. 

 

Abertura da Sessão da Dispensa Eletrônica: Dia 26/04/2024, às 08 horas (Horário de Brasília). 

Datadotérminodasessão:26/04/2024Horáriodotérmino:14:00h 

Local da Sessão Pública: Plataforma de Licitações LICITANET, no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

CritériodeJulgamento:MenorPreçoPor Item 

MododeDisputa: Aberto 

PreferênciaME/EPP/EQUIPARADAS:SIM 

SISTEMADE REGISTRODE PREÇOS:NÃO 

 

Esclarecimentos: e-mail: licitacao@coromandel.mg.leg.bre diretamente pela plataforma de 

licitações (www.licitanet.com.br), EDITAL: Dispensa Eletrônica 09/2024 - esclarecimentos. 
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EDITAL 

DISPENSA ELETRÔNICA  n° 09/2024 

ProcessodeLicitaçãon°025/2024 

 

I. PREÂMBULO 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Vereadores 

de Coromandel– MG, por meio do Departamento de Compras, sediado na    Rua Artur Bernardes, 

nº 12, Bairro Centro – CEP: 38.550-000, na Cidade de Coromandel – MG, realizará processo de 

compras, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos do Decreto Municipal nº 259/2023, Instrução Normativa   

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e da Lei de licitações e Contratos n° 14.133 de 1° de abril 

de 2021. 

 

1.1. A Agente de Contratação e comissão de licitação reunir-se-ão em sessão pública para 

processamento da Dispensa Eletrônica. A abertura da sessão será às 08 horas, do dia 26 de 

abrilde 2024, horário de Brasília, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br, quando será 

processada disputa e habilitação. 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e anexos que dele 

fazem parte, devendo ser cadastradas antes da data e horário de abertura da sessão pública. 

1.3. A publicidade do edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

1.4. Oedital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de 

Coromandel, através do endereço eletrônico www.camaracoromandel.mg.gov.br , na 
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Plataforma de Licitações LICITANET, através do endereço eletrônico www.licitanet.com.bre 

também através do seguinte e-mail licitacao@coromandel.mg.leg.br, a partir da data de sua 

publicação.  

1.5. Toda e qualquer decisão ou alteração pertinente ao presente aviso de Contratação, tais 

como erratas, avisos, adendos, suspensão, anulação ou revogação, deverá ser consultada 

pelospretensoslicitantesnoendereçoeletrônicowww.licitanet.com.brounosítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Coromandel www.camaracoromandel.mg.gov.br 

 

1.6. O acesso às informações de que trata o item anterior é de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não se imputando à esta Casa legislativaqualquer encargo na hipótese de o mesmo 

não realizar o acesso, sendo incabível a alegação de desconhecimento quanto ao teor dos 

avisos publicados. 

 

II. DO OBJETO 

 

 2.1 - Constitui objeto deste certame a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PEDAGOGA E MONITORA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA DO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO LOCAL, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas constantes do Anexo I – Termo de Referência deste EDITAL. 

 

2.2 -  As quantidades descritas são estimativas para a contratação pelo período de 08 

(oito)meses.  

 

III–DAS CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste Processo os interessados que atenderem as condições 

estabelecidas no presente EDITAL, até a data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

emseunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da Câmara Municipal por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com redação 

determinada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, os itens desta licitação estimados com o 

valor inferior a R$ 80.000,00, serão destinados às empresas que se enquadrem no conceito 

legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário derealização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual. MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.7. Nãopoderãodisputarestalicitação: 
3.7.1. aquelequenãoatendaàscondiçõesdesteEDITALeseus anexos; 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do município contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do EDITAL, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. agentepúblicodaCâmaraMunicipaldeCoromandel; 

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.8. Pessoasjurídicasreunidasem consórcio. 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público da Câmara Municipal de Coromandel, devendo ser observadasas 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
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9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contrataçãona qualidadedeintegrantedeequipedeapoio,profissionalespecializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

IV– DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

como preço,conforme ocritériodejulgamentoadotadonesteAVISO,atéadata e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcadosparaaberturadasessãopública,quandoentãoencerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentosdehabilitaçãopelolicitante, oqueocorrerásomenteapósosprocedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas por esta Casa legislativa ou 

de sua desconexão. 

 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

V – DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA 

 

5.1. Olicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaeletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valortotaldoitem,comduascasasdecimais; 

5.1.2. Descriçãodoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificaçãodo Termo de 

Referência. 

 

5.2. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamolicitante. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

emquantidadesequalidades adequadas àperfeita execuçãocontratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por esta Casa legislativa por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

aadoçãodasmedidas necessáriasaoexato cumprimento dalei, nos termosdoart. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5.11. Nãoserápermitidaaofertadepropostaem quantitativoinferioraomáximoprevisto no 

EDITAL. 

 

VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Aviso. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagensentre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamentepormeio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informadosdoseu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.6. Olancedeveráserofertadopelovalorunitário doitem. 
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no EDITAL. 

 

6.8. O licitante somente poderáoferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1% (um por cento) do valor do item em disputa. 

 

6.10. Através de campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar a exclusão do seu 

último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.11. Oprocedimentoseguirádeacordo comomododedisputaadotado. 
 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção 

dos lances. 
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6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação 

aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.16. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.2. disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.3.   avaliação do desempenho contratualprévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmenteserutilizadosregistroscadastraisparaefeitodeatestode 

cumprimentodeobrigaçõesprevistosnestaLei; 

6.17.4. desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomense mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.5. desenvolvimento pelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientações 

dos órgãos de controle. 

6.17.6. Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente,aosbens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.7. empresas estabelecidas no território do Estado em que este órgão se localiza 

(Minas Gerais); 

6.17.8. empresasbrasileiras; 

6.17.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.10. empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeinº 12.187, de 29 de 
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dezembro de 2009. 

6.17.11. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema eletrônico. 

6.18. Quando necessário, a agente de contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 

6.19. É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.20. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pela agente de contratação. 

 

6.21. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação,  

 

6.22. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou similar. 

 

6.23. Apósa negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

VII-DAFASE DEJULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances, a agente de contratação verificará se o licitante 
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provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 

do EDITAL, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

7.2. A critério da agente de contratação, poderá ser realizada consulta complementar a 

outros cadastros análogo àqueles listados no item anterior. 

7.3. A consultaaoscadastrosserárealizadaemnomeda empresalicitantee tambémde seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

7.4.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. Olicitanteseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteaumaeventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,por falta de 

condição de participação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a agente de contratação verificará se faz jus ao 

benefício da Lei Complementar 123/2006. 
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste EDITAL e em seus anexos, observado o seguinte: 

7.6.1. Ficaestabelecidooprazode,nomínimo,duashoras,prorrogávelporigualperíodo, 

contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.6.2. A prorrogação de que trata o subitem 7.6.1 poderá ocorrer nas seguintes situações: 

7.6.2.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

7.6.2.2. De oficio, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecidonão é suficientepara o envio dosdocumentosexigidosno aviso de 

contratação para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

 

7.7. Serádesclassificadaapropostavencedora que: 

7.7.1. contivervíciosinsanáveis; 

7.7.2. nãoobedeceràsespecificaçõestécnicascontidasnoTermodeReferência; 

7.7.3. apresentarpreçosinexequíveisoupermaneceremacimadopreçomáximo definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste EDITAL ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência da agente de contratação, que 

comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistiremcustos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 

VIII-FASEDEHABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidospara fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 dos licitantes mais bem 

classificado na fase de lances. 

8.2. A empresa melhor classificada na etapa de lances, deverá ENVIAR por meio 

do sistema os seguintes documentos (prazo de 02 horas):  

8.2.1 Estatuto ou Contrato Sociale sua última alteração devidamente registrados na 

Junta Comercial ou o Certificado de Condição de Microempreendedor individual 

8.2.2 Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 

8.2.3 Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, certidão negativa ou positiva com efeito negativa, em 

vigor (CND FEDERAL); 
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8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em 

vigor (CND ESTADUAL); 

8.2.6  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, 

em vigor (CND MUNICIPAL); 

8.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da  

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

maio de 1943, conforme exigido pela Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 

2011 -  (CND TRABALHISTA); 

8.2.8 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal assinada por sócio, 

diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 

ANEXO III. 

8.2.9 A proponente deverá apresentar no mínimo um atestado de bom desempenho 

anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 

necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das 

quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação 

dos serviços; 

8.2.10 Para a função de Pedagogo(a) apresentar diploma de Ensino Superior na area de 

atuação.  

 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.5. Seráverificado seo licitanteapresentoudeclaração de que atendeaosrequisitosde 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

8.7. Ahabilitaçãoseráverificadapormeiodosdocumentosanexadosnaplataforma. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.8.1. A não observância do disposto no item 8.8 poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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8.9. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.10. Apósaentregadosdocumentosparahabilitação,nãoserápermitidaasubstituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente EDITAL. 

 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao aviso de contratação, após concluídos osprocedimentos de 

que trata o item anterior. 

 

8.14. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a sua regularização 
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prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Comissão de 

Contratação, nos termos do § 1º, art. 43, do mesmo dispositivo legal. 

 

IX – DACONTRATAÇÃO 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) asolicitaçãosejadevidamentejustificadaeapresentadadentrodoprazo;e 

(b) ajustificativaapresentadasejaaceitapelaAdministração. 
 

X–DOPAGAMENTO 
 

10.1.Ospagamentosdar-se-ãodaformaestabelecidanotermodereferência. 

 

XI -DASINFRAÇÕESADMINISTRATIVASE SANÇÕES 
 

11.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloou culpa: 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregarqualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,nãoman

tiverapropostaemespecialquando: 

11.1.3 nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósa negociação; 

11.1.4 recusar-seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível; 

11.1.5 pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou 
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11.1.6 apresentar proposta  em desacordo com as especificações do EDITAL; 

11.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.10 fraudaralicitação 

11.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

11.1.12 agiremconluioouemdesconformidadecomalei, 

11.1.13 induzirdeliberadamenteaerronojulgamento; 

11.1.14 apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada; 

11.1.15 praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosda licitação 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimentodelicitarecontratare 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabilitaçãoperanteaprópriaautori

dadequeaplicoua penalidade. 

 

11.3. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados: 

11.3.1. anaturezaeagravidadedainfração cometida. 



 

  

(34) 3841 - 1203 RuaArturBernardes,12-Centro-Coromandel-MG 

licitacao@coromandel.mg.leg.br 

11.3.2. aspeculiaridadesdocasoconcreto 

11.3.3. ascircunstânciasagravantesouatenuantes 

11.3.4. osdanosquedelaprovieremparaaAdministração Pública 

11.3.5. aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção demulta seráfacultada adefesa do interessadono prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades pertinentes. 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
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apresentar defesa escrita e especificar as provas quepretenda produzir. 

 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazode 5 (cinco)diasúteis,encaminhará o recurso com suamotivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste EDITAL não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

XII –DOPEDIDODEESCLARECIMENTO 
 

 

12.1. Opedido de esclarecimento poderá ser realizado por forma eletrônica, diretamente pela 

plataformawww.licitanet.com.br, em campo próprio do sistema, ou através do e- mail 

licitacao@coromandel.mg.leg.br 
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12.2. Ospedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazos previstos no certame. 

 

XIII.DASDISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Serádivulgadaatadasessãopúblicanosistemaeletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodia

útilsubsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pela Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseda Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação, 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

13.10. O EDITAL e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.camaracoromandel.mg.gov.br 
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13.11. IntegramesteEDITAL,paratodososfinseefeitos,osseguintes anexos: 

13.11.1.ANEXOI -Termode Referência; 

13.11.2.ANEXOII–MinutaContratual; 

13.11.3. ANEXO III – Modelo  Declaração que não emprega menor de idade; 

 

Coromandel-MG,18 de abrilde2024. 

 

RODRIGO SOARES ROSA 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITALDEDISPENSAELETRÔNICAN°009/2024  

ProcessoAdministrativonº025/2024 

Torna-sepúblico,paraconhecimentodosinteressados,queaCâmara Municipal de 
Vereadores de Coromandel–MG,pormeiodoDepartamentodeCompras,sediadona Rua 
Artur Bernardes,nº 1 2 ,BairroCentro –CEP:38.550-000,naCidadedeCoromandel–
MG,realizaráprocessodecompras,namodalidadeDISPENSA,naforma 
ELETRÔNICA,comcritériodejulgamento MENORPREÇOPOR ITEM,nostermos d o  Decreto 
Municipal nº 
259/2023,InstruçãoNormativaSEGES/MEnº67,de8dejulhode2021,edaLeidelicitaçõeseCo
ntratosn°14.133de1°deabrilde2021. 

 

Datadaaberturadasessão:26/04
/2024Horárioda 
abertura:08:00h 

 

Datadotérminodasessão:26/0
4/2024Horáriodotérmino:14:0
0h 

Porinteressedesta Casa 
Legislativa,adatadetérminopoderáseralterada,conformeanecessidade. 

 

Local:www.licitanet.com.br 

 

1. OBJETO 
 

 

1.1 OobjetodapresenteDispensaEletrônica,temcomoobjetivoaCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDAGOGA E MONITORA, PARA ATENDER AS 
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DEMANDAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO LOCAL. 

1.2 DescriçãodoObjeto: 

 

ITEM QTDADE DESCRIÇÃO 
VALO
R UN. 

VALOR 
GLOBAL 

01 08 ( MESES) 

1.6. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE 01 (UMA) PEDAGOGA, PARA 
ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICVO AOS ALUNOS 
CARENTES DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO 
MUNICIPIO, NO QUE TANGE AO 
AUXILIO EM ATIVIDADES DE 
PESQUISA E TRABALHOS 
ESCOLARES ATRAVES DE 
MONITORAMENTO E REFORÇO 
PEDAGÓGICO NA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.  
PERÍODO: VESPERTINO – 13:00H 
ÀS 17:00H. 

  

  

02 08 ( MESES) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE (01) 
UMA  MONITORA, PARA 
PROMOVER ATIVIDADES 
RECREATIVAS DIVERSIFICADAS, 
VISANDO AO ENTRETENIMENTO, À 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E AO 
DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 
FÍSICA DO PÚBLICO ATENDIDO. 
ELABORAR PROJETOS E EXECUTAR 
ATIVIDADES RECREATIVAS JUNTO 
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1.3. O valor global previsto para esta Dispensa Eletrônica é deR$ 33.612,80 
(trinta e tres mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos).  

Sendo o valor global estimado para o item 01 – Pedagoga é de R$ 20.038,40 (vinte 
mil, trinta e oito reais e quarenta centavos e o item 02 – Monitora é de R$ 13.574,40 
( treze mil, quinhentos e setenta quatro reais e quarenta centavos). Devendo ser 
entendido como o valormáximototaladmissívelparaa 
aquisição,respeitadososvaloresmáximosindividuaisdecadaitem. 

 

Paraprestação dos serviços énecessárioinformarnaproposta: 
 

 O prazo de execução dos serviços é de 08 (oito) meses, contados 
dorecebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente 
 Validadedaproposta 60(sessenta) dias 

 

Independentementededeclaraçãoexpressa,asimplesapresentaçãodepropostaim
plicanaplenaaceitação dascondiçõesestipuladasnesteTermodeReferência. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÃODOOBJETO 
 

2.1. Ficacondicionadaàaceitaçãodos 
serviços,apropostaqueconterasespecificações mínimasexigidasnosubitem1.2deste Termode 
Referência. 

2.1.1.Apresentaçãodapropostadeveráconstaraespecificaçãocompletadosservi
ços. 

AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 
PROMOVER ATIVIDADES LÚDICAS; 
COORDENAR SETORES DE 
RECREAÇÃO; ADMINISTRAR 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA RECREAÇÃO; PERÍODO: 
VESPERTINO – 13:00H ÀS 17:00H. 
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3. JUSTIFICATIVADAAQUISIÇÃO: 
 

3.1 Trata-se de contratações de pessoas jurídicas para prestação de serviços de: 
Acompanhamento Pedagógico e Monitoria  para atuarem no Anexo da Câmara Municipal 
onde funciona a Escola do Legislativo. Referidas contratações se fazem necessárias, haja 
vista que a Escola do Legislativo se encontra em plena atividade, conforme atesta a sua 
Diretora e, foi solicitado pelo  então Presidente desta Casa de Leis a sua continuidade em 
razão dos inúmeros benefícios que as atividades por ela oferecida trazem às crianças e 
adolescentes atendidos pelo Projeto Casa. No Projeto, cada atividade é direcionada e todos 
os seus membros são essenciais. As prestações de serviços ora solicitadas são essenciais ao 
andamento da Escola do Legislativo no corrente ano. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

 
4. FUNDAMENTOLEGAL 

 

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no dispostono 
Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação paracontratação 
do objeto demandado neste termo, com pequena relevânciaeconômica, diante da 
onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.14.133, de 1 de abril de 2021, 
dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação paracontratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros 
serviços e compras. 

 
4.2. ParaelaboraçãodesteTermodeReferênciaforamobservadas,entreoutras,asnormas: 

4.1.1. LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, que estabelece normas gerais 
delicitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União,dosEstados, do DistritoFederale dos Municípios. 

4.1.2. INTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, que 
dispõesobre o procedimento administrativo para realização de pesquisa de preço para 
aquisição de bens econtratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Federal Direta, Autárquica eFundacional. 

4.1.3. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE JULHO DE 2021, 
quedispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1° de abrilde 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública Federaldireta,autárquicaefundacional. 

4.1.4. RESOLUÇÃO Nº 02/2024, que estabelece procedimentos para a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para aquisição de bens e contratação de serviços e 
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obras de que trata a Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal de Coromandel-MG 
 

 

 

5. CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Évedadaaparticipaçãodeconsórciosedeempresasimpedidasdelicitare/ouco
ntratarcoma Administração Pública,naformaestabelecidaemlei. 

5.2. Poderão participar deste Processo EXCLUSIVAMENTE as empresas 
definidas como: Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro 
Empreendedor Individual (MEI), desde que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação que se enquadrem e estejam “de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, inciso I” e Lei Complementar nº 147 de Agosto de 2014 e que estejam 
sediadas no limite geográfico do município de Coromandel, conforme Decreto Municipal 
do Executivo nº 248, de 21 de outubro de 2022. 

 

6. ENVIODEPROPOSTASELANCES 
 

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio 
eletrônico, pelaInternet,noendereço 
eletrônicowww.licitanet.com.br,vedadasuaremessaempapel. 

6.2. Os valores unitários para cada item devem ter apenas 02 (duas) casas 
decimais após avírgula. 

 

7. DISPENSAELETRÔNICA 
 

7.1. A Dispensa Eletrônica será conduzida no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, emdata, horário e condições estabelecidos no Pedido de Cotação 
Eletrônica de Preços, de acordo com as"Instruções Gerais e Procedimentos para Utilização 
do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com asdemaisnormascontidasneste instrumento. 

7.2. Para participar da Dispensa de Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu 
CNPJ e senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato 
impeditivo para licitar comtoda a Administração Pública, e o pleno conhecimento e 
aceitação das regras de que trata o subitemanterior. 

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser 
registrados, em reais,parao item,com validadede 60 dias. 
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7.4. Será consideradovencedorda dispensaeletrônicaaquelequeapresentar, 
duranteoperíododadispensa,olanceunitário demenorvalor,sendo-
lheadjudicadooobjeto,desdequeatendaasespecificaçõesexigidasparao item. 

7.5. A empresa melhor classificada na etapa de lances, deverá enviar os 
seguintes documentos: 

7.6. Estatuto ou Contrato Social e sua ultima alteração devidamente 
registrado na Junta Comercial ou Certificado de Condição de Microempreendedor individual; 

7.7. Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 
7.8. Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 
7.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certidão negativa 
ou positiva com efeito negativa, em vigor (CND FEDERAL); 

7.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND ESTADUAL); 

7.11.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor (CND MUNICIPAL); 

7.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o maio de 1943, 
conforme exigido pela Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 2011 -  (CND TRABALHISTA). 

7.13. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal assinada por sócio, 
diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III. 

7.14. A proponente deverá apresentar no mínimo um atestado de bom 
desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto necessariamente 
os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo contratual, datas de 
início e término e local da prestação dos serviços; 

7.15. Para a função de Pedagogo(a) apresentar diploma de Ensino Superior na 
area de atuação.  

 
 
 

7.16. A Câmara Municipal de Coromandel poderá anular ou cancelar a 
DispensaEletrônica,totalouparcialmente,semquedissoresulte,paraoproponente,direitoaqual
querindenizaçãooureclamação,desdequemotivadopeloservidorresponsávelpeloprocesso. 
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8. LOCALDA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

8.1. Osserviçosserão prestadosna Escola do Legislativo Municipal com sede no 
endereço:Rua Sebastião Lopes Pereira, nº 264, Bairro  São Domingos – CEP:38.550.000, 
Coromandel-MG. 

 

9. DOPRAZOEDA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

9.1.  O prazo de execução dos serviços é de 8 (oito) meses, contados 
dorecebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

9.2. Esta Casa Legislativa rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)executado(s) 
em desacordo com os termos do Termo de Referência. 

9.3. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Casa 
Legislativa, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução 
para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente 
corrigido, e observados outros procedimentos, senecessários, procederá a Administração ao 
recebimento provisório do(s) serviço(s). 

 

 

10. SANÇÕES 
 

10.1. Nostermosdoartigo24daIN68/2021,ofornecedorestarásujeitoàssançõesadminis
trativas previstas naLei 14.133 de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo 
daeventualanulaçãodanotadeempenhodedespesa ou darescisãodoinstrumentocontratual. 

 

 

11. FATURAMENTO 
 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL 
DE COROMANDEL, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar 
adescrição/marca/quantidadedo itemfornecido/valor unitário/valortotal. 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará 
pelacorreção. 
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12. PRAZOPARAPAGAMENTO 
 

12.1. OpagamentoseráefetuadopelaCONTRATANTEa CONTRATADA 
mensalmente, após a apresentação da nota fiscal referente aos serviços prestados. 

 

13. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
 

13.1. AContratadadeverácumprirtodasasobrigaçõesconstantesnestedocumento/le
gislaçõescorrelatas,enasuaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscos 
easdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodo objeto e,ainda: 

13.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto 
àCONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

13.1.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
daCONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendoprontamente às reclamações formuladas; 

13.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução 
dosserviços objeto do Contrato 

13.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela 
equipede fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à 
execuçãodos serviços; 

13.1.6. Garantir  a qualidade dos serviços prestados; 
13.1.7. Assumir a responsabilidade por todos os 

encargosprevidenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista emvigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que 
seus empregadosnão manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

13.1.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências 
eobrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho; 

13.1.9. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais 
necessáriospara a prestação dos serviços; 

 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1. EncaminharaNotadeEmpenhoparaaContratada,podendoparaissoutilizarmensa
gemviaemail. 

14.2. Receber o objeto prestado nas condições estabelecidas neste termo e seus 
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anexos; 
14.3. AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,atravésdeco

missão/servidorespecialmentedesignado; 
14.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 

serviços,mensalmente após apresentação da nota fiscal dos serviços executados; 
14.5. Esta Casa Legislativa 

nãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseusemp
regados,prepostos ousubordinados. 

 

15. DAFONTERECURSOPARAADESPESA 

15.1. O recurso para cobrir as despesas da presente 
DispensaEletrônica n° 009/2024, doProcesso nº025/2024, 
seráatravésdaDotaçãoOrçamentária: 

 

ÓRGÃO FICHA DOTAÇÃO 

Câmara Municipal 
de Coromandel 

16 

 

01.031.0001.3.3.90.39.00  

Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica 

Manutenção da Escola do Legislativo 

 

16. INFORMAÇÕES ECASOSOMISSOS 
 

16.1. Informaçõescomplementarespoderãoserobtidasnoórgãocontratante,apartirda
divulgação da Dispensa Eletrônica, peloTelefone (34) 3841-1203, ou pelo e-
maillicitacao@coromandel.mg.leg.brsendoresolvidososcasosomissospela Câmara Municipal 
de Coromandel-MG. 
 

Coromandel-MG,18 de abrilde2024. 

 

Rodrigo Soares Rosa 

Presidenteda Câmara Municipal de Coromandel 
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-ANEXOII-MINUTA DECONTRATON° /2024- 

 

Instrumento Contratual para 
 queentresicelebra
m a Câmara de Vereadores de Coromandel e a empresa 
  . 

 

Aos ( )diasdomêsdede2024,nasededaCamara de Vereadores 
deCoromandel-MG, 
comsedenaRuaArturBernardes,n.º12,Centro,nestacidadedeCoromandel/MG,nesteatorepr
esentado peloSr.Presidente Rodrigo Soares Rosa,brasileiro, solteiro, agente político, 
inscrito no CPF nº 059.863.306-50 e RG MG12.180.164, residente e domiciliado nesta 
cidade, na Rua Sebastião Lopes Pereira, nº 784 b – Bairro São Domingos, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa __________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________, com sede __________________, por seu 
representante o Sr. ___________________ doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento  nostermosdoart. 75, inciso IIdaLeiFederal14133/2021,emfaceda 
classificação daspropostasapresentadasna 
DISPENSAELETRÔNICANºXXX/2024,pordeliberação daAgente de Contratação e comissão, 
Ata de Julgamento de Preços, e homologada conforme Processo nºxxx/2024,resolvem 
celebrar este contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

 

O presente Contrato tem como origem o processo licitatório n.º xxx/2024, 
modalidade Dispensa Eletrônica de Licitação n.º xxx/2024, bem como dispostos da Lei 
nº 14.133/2021,  instaurado pela CONTRATANTE, objetivando: 

 

1 – OBJETIVO: 
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1.3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDAGOGA E MONITORA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
LICITAÇÃO LOCAL,pelo periodo de 08 (oito) meses. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1.1.   
AContratadadeverácumprirtodasasobrigaçõesconstantesnestedocumento/legislaçõescorrela
tas,enasuaproposta,assumindocomoexclusivamenteseusosriscos 
easdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodo objeto e,ainda: 

2.1.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

2.1.3.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 
contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

2.1.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas; 

2.1.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do 
Contrato; 

2.1.6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipede fiscalização do 
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execuçãodos serviços; 

2.1.7.  Garantir  a qualidade dos serviços prestados; 
2.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 

2.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho; 

2.1.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e 
demais encargos exigidos; 

 
 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

2.3. EncaminharaNotadeEmpenhoparaaContratada,podendoparaissoutilizarmensa
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gemviaemail. 
2.4. Receber o objeto prestado nas condições estabelecidas neste termo e seus 

anexos; 
2.5. AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,atravésdeco

missão/servidorespecialmentedesignado; 
2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 

serviços,mensalmente após apresentação da nota fiscal dos serviços executados; 
2.7. Esta Casa Legislativa 

nãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseusemp
regados,prepostos ousubordinados. 

 

 

3 – DOS PRAZOS E PAGAMENTOS 

 

3.1 – O pagamento desta despesa se dará por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:01.031.0001.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica -
Manutenção da Escola do Legislativo. 

3.2 – Este Contrato terá vigência de 08(oito) meses, contados a partir da data de 
suaassinatura e término previsto em 31 de dezembro de 2024, com possibilidade de 
renovaçãopor outros exercícios de acordo com o interesse de ambas as partes, 
mediante Termo Aditivo. 

3.3 – Para os serviços, objeto deste Contrato, ocusto global é de R$ xxxxxxxx (                 
), que será pago em 08(oito) parcelas mensais no valor de R$ xxxxxx(                   ). 

3.4 - A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos 
da data do recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma 
pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido 
até que aja a regularização das mesmas. 

 

4 - DO REAJUSTE 

 

4.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante 
vencedora.  

4.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e 
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indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam 
sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua 
execução.  

4.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

4.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da Câmara 
Municipal para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do Contrato. 

4.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como asuperveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação daproposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

4.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentosque comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

4.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 
quanto àrevisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

4.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 
técnica ejurídica da Câmara Municipal, porém contemplará os serviços prestados a 
partir da datado protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado 
termo aditivo. 

4.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, 
para efeitode pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de 
adequação,retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

4.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa 
de mercado efetuada pela Câmara Municipal na ocasião da abertura do certame 
bemcomoeventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos. 

4.11. O reajuste contratual será feito a cada 12 meses, a partir da proposta de 
preços,com base no índice IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a 
serextinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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5 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

5.1 – O presente Contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito, 
sem ônus algumquando a CONTRATADA não executar os serviços solicitados pela 
CONTRATANTE, e queestejam de acordo com as cláusulas deste Contrato. 

5.2 – No caso da CONTRATANTE não efetuar regularmente o pagamento das 
obrigações oraassumidas. 

5.3 – Poderão, ainda, as partes rescindirem amigávelmente, mediante aviso 
prévio de 30(trinta) dias. 

 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1  dar causa à inexecução parcial do Contrato;  

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação direta sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato; 

6.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
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6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quantoàs condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

6.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 

7 -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

7.1. O presente Termo de  Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Ata/Contratos e as disposições de 
direito privado. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 -A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuiçõese responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser com 
prévia concordânciada CONTRATANTE. 

8.2 – Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representanteslegais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações 
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descritas neste Contrato erepresentar de forma efetiva seus interesses. 

8.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Coromandel/MG, para 
solucionarquaisquer questões oriundas desta Dispensa de Licitação. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 
(duas) vias deigual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e testemunhas. 

Coromandel/MG, ____________de ______________de ______ 

 

___________________ 

RODRIGO SOARES ROSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR- 

 

 

DISPENSAELETRÔNICAN°09/2024 

ProcessoLicitatórion°025/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDAGOGA E 
MONITORA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COROMANDEL, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LICITAÇÃO 
LOCAL. 

 

A empresa ____________,inscrita no CNPJ sob o nº _________, com sede na _______________, 
nº______, Bairro ___________, cidade de _________, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. ___________, portador do CPF nº _____________, DECLARA, para fins do disposto 
no  inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

____________/_____ de ___________de 2024. 

 

______________________ 
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Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Representante Legal 


